




























 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: BRASIL RIDE BAHIA 

PROPONENTE: INSTITUTO BRASIL RIDE 

PROCESSO: 71000.083144/2022-55 

SLI: 2202595 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE MEDALHAS 



 

 

PROJETO: BRASIL RIDE BAHIA 

PROCESSO DE COTAÇÃO PRÉVIA Nº 02 

Nº do processo: 71000.083144/2022-55 

O Instituto Brasil Ride, pelo presente procedimento, torna público aos interessados e formalmente solicita COTAÇÃO 

PRÉVIA DE PREÇO (ORÇAMENTO) para fornecimento dos itens (objetos) abaixo descritos, destinado à execução do 

projeto em epígrafe, aprovado nos termos da Lei nº 11.438/06. 

I. OBJETO: Confecção e Fornecimento de Medalhas para o Projeto Brasil Ride Bahia, sendo: 

Medalhas personalizadas em metal, no processo de fundição de alta precisão frente e verso c/ fundo trabalhado, 

tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e bronze, c/ fita digital 35 mm, formato irregular recortado, espessura 4 mm, 

sendo 500 unidades do mesmo layout. 

Medalhas personalizadas em metal, no processo de fundição de alta precisão frente e verso c/ fundo trabalhado, 

tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e bronze, c/ fita digital 35 mm, formato irregular recortado, espessura 4 mm, 

sendo 441 unidades do mesmo layout. 

II. PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de outubro de 2023, até às 23h59. 

III. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: Menor preço. 

IV. OBSERVAÇÕES:  

Enviar proposta conforme modelo abaixo, podendo inserir ou retirar linhas conforme necessidade: 

Loca, data 

A/C: Instituto Brasil Ride 

Ref. Processo de Cotação Prévia nº 02 do Projeto Brasil Ride Bahia 

Conforme exposto no processo acima, apresentamos a seguinte proposta de valores aos itens solicitados: 

Produto Detalhamento do Produto Qtd Valor Unitário Valor Total 

Medalha - Participação 

Medalhas personalizadas em metal, no processo de 

fundição de alta precisão frente e verso c/ fundo 

trabalhado, tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e 

bronze, c/ fita digital 35 mm, formato irregular 

recortado, espessura 4 mm, sendo 500 unidades do 

mesmo layout. 

500 

  

Medalha - Premiação 

Medalhas personalizadas em metal, no processo de 

fundição de alta precisão frente e verso c/ fundo 

trabalhado, tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e 

bronze, c/ fita digital 35 mm, formato irregular 

441 

  



 

 

recortado, espessura 4 mm, sendo 441 unidades do 

mesmo layout. 

 

Validade: 60 dias.  

 

Assinatura 

As propostas deverão ser encaminhadas para, ou entregues na, sede do Instituto Brasil Ride, na Rua Luis Ayres, 44, 

Botucatu-SP, CEP 18607-020 ou encaminhadas para o e-mail projetos@institutobrasilride.com.br, contendo: 

a) Identificação do fornecedor; 

b) CPF/CNPJ, conforme o caso; 

c) Descrição completa e detalhada do bem ou serviço, em conformidade com o objeto acima exposto; 

e) Valor discriminado de cada item; 

f) Prazo de validade da proposta (limitada ao máximo de 60 dias) 

 

Dúvidas e outras informações poderão ser obtidas através do e-mail projetos@institutobrasilride.com.br ou na própria 

sede do Instituto Brasil Ride, respeitado o prazo de vigência deste processo. 

O Instituto irá selecionar a proposta mais vantajosa, segundo o critério de menor preço, por item. (Atenção: as 

propostas encaminhadas fora dos termos exigidos estarão sujeitas à desclassificação). 

Devido ao breve período entre o recebimento das propostas e o início da execução dos serviços, a empresa classificada 

deverá estar em condições de atender prontamente todos os itens previstos nesta solicitação. O não cumprimento das 

entregas, após assinatura do contrato, acarretará em multa prevista em contrato entre as partes. Caso a empresa não 

tenha condições de cumprir prontamente com as ações apresentadas, a mesma deverá desconsiderar o envio da 

proposta à esta solicitação. 

Botucatu, 20 de outubro de 2023. 

 

 

Rafael Reyes de Campos 

Presidente 



METAL ARTS COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 14.880.170/0001-12 – IE: 146.897.510.117 

RUA CLODOMIRO FURQUIM DE ALMEIDA, 242 
JARDIM TIETÊ – SÃO PAULO – SP – CEP: 03946-090 

F: (11) 97038-8626 / 4110-7998 
e-mail: metalartscomercial@gmail.com 

 

 

ORÇAMENTO DE MEDALHAS E TROFÉU 

 
São Paulo, 20 de outubro de 2023 

 
A/C: Instituto Brasil Ride 
 
Ref. Processo de Cotação Prévia nº 02 do Projeto Brasil Ride Bahia 
Conforme exposto no processo acima, apresentamos a seguinte proposta de valores aos itens solicitados: 
 

Produto Detalhamento do Produto Qtd Valor Unitário Valor Total 

Medalha - Participação 

Medalhas personalizadas em metal, no processo 
de fundição de alta precisão frente e verso c/ 
fundo trabalhado, tamanho 10 cm, banhos ouro, 
prata e bronze, c/ fita digital 35 mm, formato 
irregular recortado, espessura 4 mm, sendo 500 
unidades do mesmo layout. 

500 13,40 6.700,00 

Medalha - Premiação 

Medalhas personalizadas em metal, no processo 
de fundição de alta precisão frente e verso c/ 
fundo trabalhado, tamanho 10 cm, banhos ouro, 
prata e bronze, c/ fita digital 35 mm, formato 
irregular recortado, espessura 4 mm, sendo 441 
unidades do mesmo layout. 

441 13,40 5.909,40 

 
Validade: 60 dias.  

 

 
 
 
 
 

mailto:metalartscomercial@gmail.com


Cisco

Esportes

Página 1 
CISCO DA GENTE ESPORTES LTDA 

CNPJ 35.727.468/0001-67 
End.: Estrada do Itanhangá, 483 Sala 315 

Rio de Janeiro/RJ 
+55 21 99739-3088 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2023 
 
A/C: Instituto Brasil Ride 
 
Ref. Processo de Cotação Prévia nº 02 do Projeto Brasil Ride Bahia 
Conforme exposto no processo acima, apresentamos a seguinte proposta de valores aos itens solicitados: 
 

Produto Detalhamento do Produto Qtd Valor Unitário Valor Total 

Medalha - Participação 

Medalhas personalizadas em metal, no 
processo de fundição de alta precisão 
frente e verso c/ fundo trabalhado, 
tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e 
bronze, c/ fita digital 35 mm, formato 
irregular recortado, espessura 4 mm, 
sendo 500 unidades do mesmo layout. 

500 15,60 7.800,00 

Medalha - Premiação 

Medalhas personalizadas em metal, no 
processo de fundição de alta precisão 
frente e verso c/ fundo trabalhado, 
tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e 
bronze, c/ fita digital 35 mm, formato 
irregular recortado, espessura 4 mm, 
sendo 441 unidades do mesmo layout. 

441 15,60 6.879,60 

 
Validade: 60 dias.  

 
 
 
 
 
 

 

 

 

Respeitosamente 

Samuel Henriques 



 

49.480.267 LUCAS SOUZA BARROS DOS SANTOS 
SAGAZ SUPPLY 

49.480.267/0001-12 

 NOVA IGUAÇU- RJ 

 (21) 6982-8249 

Nova Iguaçu, 20 de outubro de 2023 
 
A/C: Instituto Brasil Ride 
 
Ref. Processo de Cotação Prévia nº 02 do Projeto Brasil Ride Bahia 
Conforme exposto no processo acima, apresentamos a seguinte proposta de valores aos itens 
solicitados: 
 

Produto Detalhamento do Produto Qtd Valor Unitário Valor Total 

Medalha - Participação 

Medalhas personalizadas em metal, no 
processo de fundição de alta precisão 
frente e verso c/ fundo trabalhado, 
tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e 
bronze, c/ fita digital 35 mm, formato 
irregular recortado, espessura 4 mm, 
sendo 500 unidades do mesmo layout. 

500 24,90 12.450,00 

Medalha - Premiação 

Medalhas personalizadas em metal, no 
processo de fundição de alta precisão 
frente e verso c/ fundo trabalhado, 
tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e 
bronze, c/ fita digital 35 mm, formato 
irregular recortado, espessura 4 mm, 
sendo 441 unidades do mesmo layout. 

441 24,90 10.980,90 

 
Validade: 60 dias.  

 
 
 

         LUCAS SANTOS 



 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: BRASIL RIDE BAHIA 

PROPONENTE: INSTITUTO BRASIL RIDE 

PROCESSO: 71000.083144/2022-55 

SLI: 2202595 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resultado da Seleção da Proposta e 

Justificativa 

 
Fica homologada a proposta apresentada pela empresa METAL ARTS 

COMERCIAL EIRELI ME como a vencedora do processo seletivo, uma vez ser 

ela a de menor preço com R$ 12.609,40 (Doze mil e seiscentos e nove reais e 

quarenta centavos) 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO: BRASIL RIDE BAHIA 

PROPONENTE: INSTITUTO BRASIL RIDE 

PROCESSO: 71000.083144/2022-55 

SLI: 2202595 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 

MEDALHAS 

 
 



 

 

 

CONTRATO DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MEDALHAS 

Pelo presente instrumento, de um lado, INSTITUTO BRASIL RIDE, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Luis Ayres, 44, Vila São Judas Thadeu, Botucatu-SP, CEP 18.607-020, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.023.078/0001-48, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, METAL ARTS 

COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Clodomiro Furquim de Almeida, 242, 

Jardim Tiete, São Paulo – SP, CEP 03.946-090, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.880.170/0001-12, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato, de acordo com as cláusulas e condições 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do contrato 

O presente contrato tem por objeto a confecção e fornecimento de medalhas para o projeto Brasil Ride 

Bahia, conforme termo de compromisso firmado entre o Instituto Brasil Ride e o Ministério do Esporte, 

constando: 

 

Medalhas personalizadas em metal, no processo de fundição de alta precisão frente e verso c/ fundo 

trabalhado, tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e bronze, c/ fita digital 35 mm, formato irregular recortado, 

espessura 4 mm, sendo 500 unidades do mesmo layout. 

 

Medalhas personalizadas em metal, no processo de fundição de alta precisão frente e verso c/ fundo 

trabalhado, tamanho 10 cm, banhos ouro, prata e bronze, c/ fita digital 35 mm, formato irregular recortado, 

espessura 4 mm, sendo 441 unidades do mesmo layout. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Execução dos Serviços 

A prestação dos serviços objeto deste contrato deverá ser executada diretamente pela CONTRATADA, não 

podendo ser cedida ou sublocada, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, o que dependerá de 

prévia anuência da CONTRATANTE, por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelos 

ônus e perfeição técnica dos serviços.  

§ 1º: Por motivo de força maior, alheio à vontade da CONTRATADA, que impossibilite o cumprimento da 

prestação de serviços ora ajustada, esta poderá indicar outro prestador de serviço à CONTRATANTE, sem 

prejuízo das cláusulas, e sob sua total responsabilidade, até a resolução dos motivos que ensejaram tal 

alternativa.  

§ 2º: O prestador de serviço indicado pela CONTRATADA deverá ser informado com antecedência à 

CONTRATANTE, ficando condicionada a respectiva prestação de serviços à aprovação desta última. 



 

 

§ 3º: A CONTRATANTE será comunicada pela CONTRATADA de todas as ações necessárias ao cumprimento 

do objeto deste contrato, através de memorando, que será recebido pela administração da CONTRATANTE, 

devendo esta tomar as providências que julgar necessárias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço  

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a título de remuneração pela prestação de serviços ora ajustada, 

o valor total de R$ 12.609,40 (doze mil e seiscentos e nove reais e quarenta centavos), mediante a 

apresentação de Documento Fiscal, por todos as entregas constantes da cláusula primeira. 

Parágrafo único: O pagamento será efetuado em 01 (uma) parcela, até 15 dias após a apresentação do 

documento fiscal e entrega dos materiais constantes da cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUARTA – Da Vigência do Contrato 

O presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura à 30 de novembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações 

A CONTRATADA se obriga a manter-se em compatibilidade com as responsabilidades por ela assumidas para 

a execução do objeto deste instrumento, inclusive as relacionadas às condições de habilitação e qualificação 

dela exigidas para esta contratação. 

§ 1º: Compromete-se a CONTRATADA a reparar, corrigir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

§ 2º: Todos os impostos e tributos que vierem a incidir sobre os serviços serão devidos exclusivamente pela 

CONTRATADA, que se responsabilizará pelo cumprimento de todas as obrigações fiscais correlatas. 

§ 3º: Correrão igualmente por conta da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários incidentes sobre este contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade relativa ao não recolhimento, pela CONTRATADA, dos referidos encargos. 

CLÁUSULA SEXTA – Da Não Solidariedade / Subsidiariedade 

A CONTRATADA reconhece, desde já e na melhor forma de direito, que inexiste qualquer 

solidariedade/subsidiariedade de relação de emprego entre os seus empregados, incluindo seus próprios 

sócios, e a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inadimplência 

O não cumprimento, no todo ou em parte, das cláusulas pactuadas neste instrumento, pela CONTRATADA, 

implicará o pagamento da importância de multa de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, 

devidamente corrigido monetariamente, em favor exclusivo da CONTRATANTE, multa esta que não se 

constituirá em prefixação de perdas danos e/ou renúncia ao direito de ajuizamento da ação cabível. 



 

 

§ 1º: A multa a que se refere o caput desta cláusula será devida ainda caso a CONTRATADA cumpra o objeto 

deste contrato de modo defeituoso e prejudicial aos interesses da CONTRATANTE.     

§ 2º: O atraso na prestação de serviços caracterizará descumprimento da obrigação assumida, o que dará 

causa ao cancelamento do pagamento ajustado na cláusula referente a preço e forma de pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – Das Alterações 

A CONTRATANTE poderá realizar alterações contratuais mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA – Do Ônus da Prova 

Caso a CONTRATANTE tenha que ingressar em juízo para fazer valer este instrumento, bastará alegar os fatos 

constituídos de seu direito, competindo à CONTRATADA o ônus de provar o contrário.  

CLÁUSULA DEZ – Dos Documentos Integrantes 

Integra o presente contrato a proposta de prestação de serviços firmada pela CONTRATADA, naquilo em que 

não conflitar com este instrumento, que, rubricada pelas partes, passa a fazer parte do presente contrato. 

CLÁUSULA ONZE – Da Rescisão 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela superveniência de normas legais que o tornem formal 

ou materialmente inexigível, ou por decisão judicial, às quais as partes expressamente se submetem. 

11.2. Este instrumento poderá ainda ser rescindido, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, quando 

nenhuma indenização será devida a CONTRATADA. 

11.3. O presente contrato poderá também ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer momento, por 

descumprimento de cláusula contratual pela CONTRATADA, devendo, neste caso, a parte infratora pagar à 

inocente a penalidade prevista na cláusula sétima.  

Parágrafo único. As partes poderão, observada a conveniência da CONTRATANTE, promover a rescisão 

amigável do contrato, mediante termo próprio de distrato. 

 

CLÁUSULA DOZE – Das Disposições Finais 

12.1. Na hipótese de inaplicabilidade de alguma das cláusulas deste contrato, assim declarada judicialmente, 

não restarão prejudicadas a validade e a regular aplicação das demais, que continuarão obrigando as partes 

e seus herdeiros e sucessores, a qualquer título.  

12.2. As partes elegem o foro da comarca de Botucatu/SP para dirimir eventuais dúvidas surgidas da 

interpretação deste instrumento, obrigando-se a parte que for considerada culpada em intervenção judicial 

ao pagamento, além das perdas, danos e lucros cessantes, custas e despesas processuais, dos honorários 

advocatícios determinados à proporção de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 



 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza seus 

devidos e legais efeitos. 

 

Botucatu, 21 de outubro de 2023. 

 

_____________________________                            ______________________________ 

Rafael Reyes de Campos                                  John L S e Silva 

CONTRATANTE        CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________   __________________________________ 

Andrea Faidiga                            Rafael Rocha  

 

 



NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  892

 1

RECEBEMOS DE METAL ARTS COMERCIAL EIRELI ME OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

Nº:

SÉRIE:

NATUREZA DA OPERAÇÃO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.
gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

CONTROLE DO FISCODANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

146897510117 14.880.170/0001-12

venda

3523 1014 8801 7000 0112 5500 1000 0008 9210 9327 0108

FOLHA 1  /  1
 1

1

892

METAL ARTS COMERCIAL EIRELI ME

Rua CLODOMIRO FURQUIM DE ALMEIDA, 242 - JARDIM
TIETE

São Paulo - SP
CEP: 03946-090
 Fone: 11970388626

Nº:
Série:

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135231824303701 26/10/2023 09:11:46

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA SAÍDA / ENTRADA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA SAÍDA / ENTRADA

NOME / RAZÃO SOCIAL

FATURA / PARCELA

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CÁLCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO BRUTOMARCA PESO LIQUIDO

SP

Vila São Judas Thadeu

Botucatu

26/10/2023 09:06:22

Rua Luís Ayres, 44

Instituto Brasil Ride

18607-020

11.023.078/0001-48

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.609,40R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 12.609,40R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

Empresa de Entregas

0,0000 0,00004 caixas

R$ 0,00

001
27/10/2023
12.609,40

2-TERCEIROS

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CST  QUANT. V. UNITÁRIO  V.  TOTAL VALOR
 IPI  ICMS  IPI ICMSBC ICMS ALIQUOTA %

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CFOP UNID
Med 2.1 Medalha
personalizada metal
frente/verso 10 cm x
4mm

71171900 0102 UN 500 13,4000 6.700,00 0,00 0,005102 0,00 0,000,00ouro/prata/bronze fita 35 mm formato irregular recortado

Med 2.2 Medalha
personalizada metal
frente/verso 10 cm x
4mm

71171900 0102 UN 441 13,4000 5.909,40 0,00 0,005102 0,00 0,000,00ouro/prata/bronze fita 35 mm formato irregular recortado

VERSÃO DO SISTEMA EMISSOR DA NFE: 2.31.3

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOInformações complementares de interesse do Contribuinte:

Projeto Brasil Ride Bahia
Processo nº 71000.083144/2022-55
Custos aprovados via Lei do Incentivo ao Esporte
Dados Bancários: Santander Ag: 0150 C.C 13005444-7
Pix CNPJ: 14.880.170/0001-12 - Metal Arts Comercial Eireli Me

Informações da Fatura: Nº da Fatura: 892 | Valor Original: R$ 12.609,40 | Valor do Desconto: R$ 0,00 | Valor Líquido: R$ 12.609,40.

44515901

26/10/2023 09:11DATA E HORA DA IMPRESSÃO:



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

15/03/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 11.56.06

0079500079         SEGUNDA VIA              0001

            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

                COMPROVANTE DE

  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL

CLIENTE: SLI-2202595

AGENCIA: 0079-5 CONTA:        73.812-3

================================================

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : SLI-2202595

BANCO: 033 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGENCIA: 0150-3 - CARRAO

CONTA:  13.005.444-7

FAVORECIDO:  METAL ARTS COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 14.880.170/0001-12

VALOR: R$                              12.609,40

DEBITO EM: 01/11/2023

================================================

DOCUMENTO: 110102

AUTENTICACAO SISBB:        E.D66.9C9.647.DC9.499














































































































